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EDITAL SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

BAIXO VALOR 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2023 

DISPENSA N.º 011/2023 

 

 

 

 

1- PREÂMBULO:  

 

  O Município de Antônio Prado de Minas/MG, com sede na rua Prefeito Eurípedes 

Carlos de Abreu, 66, bairro Centro, Antônio Prado de Minas/MG, através da Secretaria de 

Administração, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a abertura do 

Processo Administrativo n.º 041/2023, Dispensa n.º 011/2023, regido pela Lei Federal n° 14.133 

de 1° de abril de 2021 e Lei Municipal n.º 917/2023.  O processo será conduzido pelo agente de 

contratação, Leo Gonçalves Walti, nomeado pela Portaria n.º 002/2022.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

ABERTUTA DAS PROPOSTAS:  Até às 9h (nove horas) do dia 14 de setembro de 

2023.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.  

 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 
 

    As intimações dos atos relativos ao presente processo administrativo, inclusive 

decorrente do futuro contrato administrativo (ou equivalente), serão feitas através de publicação 

no site: https://www.antoniopradodeminas.mg.gov.br/. Quaisquer dúvidas, contatar pelos 

telefones (32) 3725-1000, ou pelo e-mail:  

licitacao@antoniopradodeminas.mg.gov.br.  

 

2- OBJETO:  

 

   O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para elaboração dos 

programas legais, com as realizações das devidas medições ambientais, assim como os 

processos que envolvem os lançamentos das informações de SST junto ao e – Social e a 

realização dos exames de saúde ocupacional, a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de 

Antônio Prado de Minas, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
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  3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

  3.1. Poderão participar do presente procedimento, as microempresas, empresas de 

pequeno porte (ou equiparada), do ramo pertinente ao objeto pretenso, legalmente constituídas 

que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no Art. 14, Inciso 

IV da Lei Federal 14.133/21.  

e) Se enquadre nas demais vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/21. 

 

4- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   

 

  4.1 – As propostas serão recebidas na sede do setor de licitações da Prefeitura 

Municipal ou através do e-mail licitacao@antoniopradodeminas.mg.gov.br até a data e 

horário indicado no preâmbulo e deverão ser apresentadas de forma clara e detalhada, sem 

emendas ou rasuras, assinadas em seu final pelo proponente e rubricada nas demais folhas 

contendo: 

 

a) Nome e endereço completo da empresa; 

 

b) Número do CNPJ; 

 

c) Telefone, fax para contato; 

 

d) Número da conta corrente, agência e respectivo banco, e os dados de correio 

eletrônico (e-mail), se possível; 

 

e) Ser impressa por meio eletrônico em papel, com a identificação da empresa, escrita 

em português do Brasil, sem borrões, emendas, rasuras ou entrelinhas não ressalvada, 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais. 

f) Conter prazo de validade da proposta comercial de 60 (sessenta) dias corridos a 

partir da data de abertura da mesma. Caso esse prazo não esteja expressamente 

indicado na Proposta Comercial, o mesmo será considerado como 60 (sessenta) dias 

para efeito de julgamento. 
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4.2 – Serão desclassificadas as propostas que tenham sido elaboradas em desacordo 

com o presente Edital; 

4.3 – A agente de contrato não levará em conta, propostas para execução parcial dos 

serviços, nem propostas que contenham quaisquer ofertas de vantagens não previstas no 

Edital, ou que tiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta de menor 

preço; 

4.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

4.6. O agente de contratação considerará como formais erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento; 

 

4.7. Preço unitário e total, em moeda nacional;  

 

4.8. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

 

4.9. O proponente se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 

seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

 

4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

5.1. Na data estabelecida no preambulo, o agente de contratação, realizará o 

julgamento das propostas. 

 

5.2. A proposta que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL, será declarada 

vencedora. 

 

5.2.1. Após declarar vencedora, o agente de contratação solicitará da empresa, no a 

apresentação de documentos para a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e demais 

condições estabelecidas no item, que deverão ser anexados no prazo de até 03 (três) dias.  

 

 

5.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do 
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certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração do Município, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 

respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

5.2.3. Somente após a devida comprovação de regularidade da empresa o Município 

procederá a contratação.  

5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação para contratação. 

 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   

 

6.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
6.1.1.. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

6.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores;  

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

proponente; 

 

6.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

6.3 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES EM CARATER 

GERAL 
6.3.1 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

modelo do Anexo I; 
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6.3.2. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no 

procedimento, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 

Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se 

compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes, conforme modelo 

estabelecido no Anexo II; 

6.3.3. Declaração que não se enquadra vedações previstas na Lei 14.133/21, conforme 

modelo estabelecido no Anexo III. 

6.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 

6.4.1. Em nome da proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo. 

a) Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com 

CNPJ da matriz; 

b) Se a proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Atestado de capacidade técnica, demonstrando que já prestou serviços 

semelhantes ao objeto da licitação, expedido por ente público ou privado.  

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. É facultado ao agente de contratação ou autoridade superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo administrativo. 

 

8.2. A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

8.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

8.2.2. Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento administrativo. 

 

8.3. A declaração do vencedor não implicará direito à contratação.  

 

8.4. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

9 - DOS ANEXOS 

 

9.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência:  
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Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

Anexo III – Modelo de declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação no procedimento; 

Anexo IV – Modelo de declaração que não se enquadra nas vedações previstas na Lei 

n.º 14.133/21; 

Anexo V – Minuta de Contrato; 

Anexo VI – Modelo de proposta.  

 

10 - DO FORO  

 

10.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da cidade de Eugenópolis/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Antônio Prado de Minas, 29 de agosto de 2023.   

 

 

 

Leo Gonçalves Walti  

Agente de Contração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2023 

DISPENSA N.º 011/2023 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  Este termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos 
contidos no art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo:  
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO:   
 

   1.1 Contratação de empresa para elaboração dos programas legais, com as 
realizações das devidas medições ambientais, assim como os processos que envolvem os 
lançamentos das informações de SST junto ao e – Social e a realização dos exames de 
saúde ocupacional, a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Antônio Prado de 
Minas. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
   1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 
comum(ns). 
 

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

 
  2.1. A contratação visa atender à necessidade de contratação de empresa 
especializada na área de engenharia de segurança do trabalho para realização de Asos 
periódicos, avaliação médica dos colaboradores, com medição de calor e ruído, medição 
de vibração para operador e máquinas, medição de poeira para operador de máquinas, 
fiscal de obras e posturas, auxiliares de serviços gerais, calceteiro, operário, pedreiro e 
motorista, manutenção do e – Social com realização do lançamento dos eventos de SST 
junto ao e. social. A contratação visa a elaboração dos programas em face da necessidade 
de se estabelecer diretrizes atinentes à implementação de ações destinadas à promoção de 
saúde ocupacional, à prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, como também 
à ocorrência de acidentes em serviço.  
 
  2.2. Ademais, visa atender Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho (NR7 e NR9, entre outras), que tratam da segurança e saúde dos funcionários 
no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos 
empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, 
minimizando custos e riscos na área trabalhista. 
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   3) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 
  3.1. A prestação de serviços deverá atender todos os servidores do 
Município.  
  
   3.2. Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com 
a legislação vigente, incluindo as obrigações a serem enviadas para o e-Social e, por 
profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação 
pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e 
idoneidade dos serviços prestados.  
 
   3.3. O quantitativo de servidores públicos do Município estimado é de 250 
servidores aproximadamente.  
 
   3.4. O número de servidores supracitados é meramente estimativo, não 
podendo ser exigido ou considerado como fator para pagamento/cobrança de quaisquer 
natureza.  
 
  3.5. Dos serviços a serem prestados:  
 

ITEM SERVIÇOS UNID. QUANT.  

1 Realização de asos periódicos  por servidor 247 

2 Exames complementares  por servidor conforme demanda 

3 Manutenção e- Social Mensal 12 

4 Medição calor e ruído por servidor conforme demanda 

5 Medição vibração para operador de máquinas por servidor 1 

6 Medição de poeira para operador de máquinas, fiscal de obras e 
posturas, auxiliar de serviços gerais, calceteiro, operário, pedreiro 
e motorista 

por servidor 7 

7 Responsabilidade técnico medico do trabalho serviço 1 

 
   3.6. A execução do serviço referente aos itens 01 e 02 será realizada, 
conforme demanda, no consultório do licitante vencedor, que se localizará, 
obrigatoriamente, em uma distância máxima de 60 KM (sessenta quilômetros). No que 
tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, o emprego de critérios de 
distância máxima se deve ao fato de que o servidor terá que se deslocar até a empresa para 
realizar os exames, sendo prejudicial ao servidor e, consequentemente ao interesse 
público, a localização de empresas em raio superior ao acima informado. Tanto o TCU 
quando a jurisprudência, autorizam a limitação de distância, se assim se mostrar mais 
vantajosa para a Administração, não havendo que se falar em restrição da competitividade. 
Senão vejamos: 
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   Acórdão 6463/2011 - TCU - 1ª Câmara: 
 

9.2.2. a exigência de que a empresa licitante utilize instalação própria ou 
localizada em uma cidade específica, salvo quando devidamente justificada 
a influência que possa ter esse fato na qualidade dos serviços a serem 
prestados, fere o princípio da isonomia e restringe o caráter competitivo da 
licitação, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 

 
Contratação pública – Edital – Exigência – Limitação geográfica – 
Especificidade do objeto – Legalidade – TCE/MG 
O TCE/MG entendeu ser legal a exigência em edital de licitação para a 
contratação de serviços de manutenção de veículos que a empresa 
contratada possua oficina localizada a uma distância máxima de 100 km do 
órgão contratante. O relator informou que “a Administração justificou a 
colocação da referida cláusula, por motivos de logística e custo, 
considerando que a existência de oficina em qualquer outro município 
inviabilizaria a agilidade e aumentaria em muito os custos. Ademais, 
permitiu a participação, além das empresas situadas no Município [...], 
daquelas situadas em outros 3 (três) municípios vizinhos, [...], não 
restringindo o caráter competitivo do certame”. Diante desse cenário, 
pontuou o julgador que “a restrição quanto à localização da oficina da 
contratada, imposta para atender a contento a Administração Pública, é 
medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez, 
se coaduna com o princípio da economicidade”. Dessa forma, concluiu que 
“a limitação geográfica, in casu, mostra-se razoável e é justificada pela 
especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no deslocamento 
dos veículos da Prefeitura para a execução de serviços mecânicos, 
especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades 
distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos”. (TCE/MG, 
Denúncia nº 932347, Rel. Cons. Wanderley Ávila, j. em 26.10.2017.)  
 

   Mutatis mutandi se aplica ao caso decisão do STJ no seguinte sentido: “(...) 
3. Conforme a decisão emitida pela Corte de Contas Estadual, não há o que censurar na 
compra dos combustíveis, quando há um único posto de abastecimento na cidade, não 
poderia a Administrarão concordar que os veículos do Município se deslocassem a longas 
distâncias para efetuar o abastecimento, com visíveis prejuízos ao Erário... (HC 
88.370/RS, 5' T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, D.1 de 28.10.2008).  
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  Nessa ambiência, não se deve exigir do servidor deslocamentos 
desarrazoados e, além do mais, no raio estabelecido no edital são abrangidos diversos 
municípios, que possuem empresas em condições de atender ao edital.  
 
  4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
 

   4.1) Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte 
dinâmica:  

 

   4.1.1) Início da execução do objeto: até 05 (cinco) dias da emissão da NAF;  
 
   4.2) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:  
 
    4.2.1) EXAMES CLÍNICOS OCUPACIONAIS:  
 
   4.2.1.1. Os Exames Clínicos Ocupacionais devem abranger: anamnese 
ocupacional com as informações mínimas contidas no ANEXO I.4 exame físico e mental, 
e a consequente emissão do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), segundo os critérios 
técnicos (fichas clínicas) definidos pela CONTRATANTE de acordo com o ANEXO I.4, 
e devendo os mesmos serem respondidos em sua totalidade, em todos os serviços 
prestados, sob pena do não aceite dos serviços; 
 
   4.2.1.2. Os dados clínicos obtidos nos Exames Clínicos Ocupacionais, 
incluindo a avaliação clínica (formulário de avaliação ou ficha clínica) e os resultados dos 
exames complementares, quando necessário, quanto às datas e resultados dos exames, 
deverão ser armazenados em um sistema de gestão e controle a serem disponibilizados 
para a CONTRATANTE respeitando os prazos estabelecidos pelo eSocial, com acesso 
para visualização e impressão aos 247 servidores envolvidos com os processos de gestão 
de pessoas, saúde e segurança ocupacional; 
 
  4.2.1.3. Os ASOs deverão conter no mínimo: 
 
   4.2.1.3.1. Nome completo do trabalhador, matrícula, número do RG e sua 
função; 
 
   4.2.1.3.2 Os riscos ocupacionais específicos existentes ou a sua ausência na 
atividade do servidor, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de 
Segurança e Saúde no Trabalho (SST); 
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   4.2.1.3.3. Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o 
trabalhador, incluindo os exames complementares e a data em que foram realizados; 
 
   4.2.1.3.4. Definição de apto ou inapto para a função específica que o 
trabalhador irá exercer, exerce ou exerceu; 
 
   4.2.1.3.5. Nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de 
contato.  
 
   5) DO MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO:  

 
   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

 
   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
 

  A Secretaria Municipal acompanhará toda execução para o cumprimento 
das especificações técnicas contratadas, assim como a qualidade dos mesmos.  
      
   5.1. É de responsabilidade da Contratada:  
 
   Fornecer o objeto contratado e responsabilizar-se pela qualidade dos 
mesmos;  
 
   Executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido 
neste procedimento administrativo, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações.  
 
   Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, 
referentes aos serviços executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em 
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época própria, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o 
Contratante.  
 
   Permitir ao CONTRATANTE, quando este entender indispensável, a 
fiscalização de documentação pertinente visando ao cumprimento do inciso anterior.  
 
   Comparecer, sempre que solicitada, à Sede do Contratante, em horário por 
esta estabelecida, a fim de receber e fornecer informações, instruções e acertar 
providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, 
na multa estipulada neste contrato.  
 
   Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar o 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
Contrato; bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  
 
   Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
    O transporte, a alimentação e a estadia dos funcionários correrão por conta 
da Contratada sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
 
  Prestar os serviços mediante comparecimento mensal à sede da Prefeitura 
Municipal, pelos menos 02 (duas) vezes por mês, em data a ser determinado pela 
Administração.  
 

  6) CRITÉRIO DE PAGAMENTO:  
 

   O pagamento será realizado por evento, mediante a retirada da nota fiscal e 
após atestado pelo setor competente.  
 
   O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa.  
 

7) FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
 
   O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de 
licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, além disso a 
empresa contratada deverá ter sua sede em um raio de 60 km da prefeitura, uma vez que 
os exames de saúde ocupacional ocorrerão na sede da contratada. 
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  Ademais, como forma de comprovar que a empresa preenche os requisitos 
de habilitação (art. 72, V da Lei 14.133/2021), a empresa que apresentar o menor 
orçamento deverá apresentar os documentos inerentes à regularidade fiscal e jurídica, em 
conformidade com o disposto no art. 62 da nova Lei de Licitações.  
 
  Deverá ser exigido ainda, para fins de qualificação técnica:   
 
   a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica de execução de 
serviços, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, onde conste(m) a realização de serviços de 
características semelhantes ao objeto desta licitação;  
 
   b) Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
 
   c) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 
licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 
Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se compromete a 
comunicar ocorrência a de fatos supervenientes;  
 
   d) Declaração de que a empresa participante da licitação não possui em seu 
quadro, sócio, proprietário, administrador, funcionário ou está representada, por servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação da Prefeitura 
Municipal, nos termos do Inciso III, do Artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
alterações. 
 

8) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
 

  Realizada pesquisa de mercado, apurou-se o valor global para os serviços 
em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil) 
  
    Assim, foi atendida a exigência do inciso I do §2º do art. 23 da Nova Lei de 
Licitações.  
 

9) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 

   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento vigente.  
 
   Sendo só que se apresenta para o momento, apresento protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2023 

DISPENSA N.º 011/2023 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

 

Eu _________________________________, brasileiro, _______________, portador 

do CPF, Residente na Rua _________________________, n.º. _________, na cidade 

de ________________, Estado de Minas Gerais, representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ:____________________________ 

DECLARO, para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º. 9.854 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalvamos que os menores a partir de 14(quatorze) anos se encontram na condição 

de aprendiz. 

 

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2023 
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DISPENSA N.º 011/2023 

 

 

ANEXO III 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) ______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o n.º, __________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

_______________________, portador do Documento de Identidade n.º __________ e 

inscrito no CPF sob o n.º ___________, DECLARA que inexiste qualquer fato 

impeditivo à sua participação no procedimento administrativo, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 

contratar com a Administração Pública, e que se compromete a comunicar ocorrência 

a de fatos supervenientes, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2023 

DISPENSA N.º 011/2023 
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ANEXO IV 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS 

VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N.º 14.133/21 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) ______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o n.º, __________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

_______________________, portador do Documento de Identidade n.º __________ e 

inscrito no CPF sob o n.º ___________, DECLARA que NÃO SE ENQUADRA nas 

vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e NÃO 

POSSUI vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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DISPENSA N.º 011/2023 

 

 

ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º _____/2023 

 

 

 Pelo presente instrumento, as partes MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 

DE MINAS - ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

localizado na rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66, Centro – CEP: 36850-000, 

inscrito no CNPJ sob nº 17.947.631/0001-15, neste ato representada por seu Prefeito 

Municipal, o Senhor WELISON SIMA DA FONSECA, brasileiro, casado, agente 

político, portador do CPF N.º 027.100.737-06 e do RG 08996700-4 -IFP – RJ residente 

e domicilio na rua Nossa Senhora Aparecida, nº s/n de Antônio Prado de Minas, Estado 

de Minas Gerais, e de outro lado a empresa ___________________________, CNPJ 

n.º __________________, situada a Rua ___________________, n.º ___, bairro 

________ – ______/__, doravante denominado CONTRATADA, celebram entre si o 

presente contrato de prestação de serviços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente à legislação civil pátria, assim como pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – Contratação de empresa para elaboração dos programas legais, com as 

realizações das devidas medições ambientais, assim como os processos que envolvem 

os lançamentos das informações de SST junto ao e – Social e a realização dos exames 

de saúde ocupacional, a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Antônio Prado 

de Minas. 

1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições dos SERVIÇOS contidos 

no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

a) Prestar os Serviços objeto desse contrato, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 
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c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

h) atender as exigências/obrigações previstas no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA TERCEURA – DA VIGÊNCIA: 

 

3.1 - O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma da Lei Federal 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS  

 

4.1 - As despesas decorrentes de viagens e alimentação correrão por conta da 

contratada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO  

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos 

recursos orçamentários próprios do CONTRATANTE.  

 

Ficha 73 – 02.02.02.02.122.0402.2015.3.3.90.38.00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES E REAJUSTES 

6.1 - A contratante pagará à contratada, o valor global de R$ _______ 

(___________________), em parcelas 12 (doze) parcelas iguais de R$ 

______________, referentes à prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, de prestação de serviços, o que deverá ocorrer até o dia 10 do mês subsequente 

ao da prestação de serviços.  
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6.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência contratual igual ou 

inferior a um ano, havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei de 

licitação, será corrigido de acordo com o IPCA. 

6.3 - Fica ressalva a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no art. 124, II, alínea “d” da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

7.1 Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, nos termos da 

legislação vigente; 

7.2 Deverá assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e 

deverá efetuá-lo de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou 

instruções do termo de referência;  

7.3 Sujeitar-se à fiscalização do contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

7.4 A contratada deverá responsabilizar-se-á integralmente pelas despesas com 

transporte até o município e deslocamento interno nas comunidades urbana e rurais; 

7.5 A contratada deverá responsabilizar-se-á integralmente pela alimentação de seus 

membros e quaisquer outras adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza 

direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus 

adicional para a contratante, incluídos tributos, contribuições e seguros; 

7.6 A contratada deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a 

que estiver sujeita; 

7.7 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros; 

7.8 Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame; 

7.9 Responsabilizar-se por possíveis indenizações relacionadas ao objeto desta 

execução contratual ou a atos de preposto ou funcionário seu, desde que relacionado 

ao contrato. 

 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 
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8.1 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do contrato; 

8.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas no 

presente instrumento; 

8.3 Notificar, por escrito, a contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo 

de Referência e 

8.4 Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao objeto da Ordem de Fornecimento. 

 

9. DAS PENALIDADES: 

 

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela pessoa 

jurídica/profissional vencedor, sem justificativa aceita pelo município, resguardados 

os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

 

 Multa de 10% (dez por cento) sob o valor da Ata de Registro de Preços/Contrato 

quando houver recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do 

prazo estabelecido ou der causa ao seu cancelamento; 

 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o município, pelo prazo de até dois anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;  

 Advertência escrita.  

 

9.2 O atraso ou recursa injustificada na prestação dos serviços licitados após o prazo 

estabelecido no Contrato sujeitará o Fornecedor/Contratado à multa, na forma a seguir 

exposta: 

 

 2% (dois por cento) por dia de atraso/recusa, até o 15º (décimo quinto) dia, 

calculado sobre o valor dos serviços não executados constante da Autorização de 

Fornecimento.  

 4% (quatro por cento) por dia de atraso/recusa, do 16º (décimo sexto) ao 30º 

(trigésimo) dia, calculado sobre o valor dos serviços não executados constante da 

Autorização de Fornecimento.  

 

9.3 O atraso/recusa injustificada no fornecimento dos serviços não executados após o 

30º (trigésimo) dia estipulado na alínea “b” do item 10.2 caracterizará na inexecução 
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total da Ata de Registro de Preços/Contrato, o que poderá resultar em cancelamento do 

registro de preços/rescisão contratual por ato unilateral da Administração municipal. 

 

9.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

 

9.5 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do município, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da notificação enviada pela Prefeitura Municipal, sendo que poderá ser 

automaticamente descontada dos créditos que a pessoa jurídica fornecedora dos 

serviços tiver junto ao município, devendo ser aplicadas por ato da Secretaria 

Municipal de Administração, facultada a defesa do Fornecedor/Contratada no prazo de 

05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 

 

9.6 As sanções previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a responsabilização do proponente adjudicatário 

por eventuais perdas e danos causados à Administração Municipal.  

 

9.7 Quando da aplicação de quaisquer das sanções cabíveis, serão assegurados à 

participante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

10.1 - A publicação do presente Contrato, de responsabilidade da CONTRATANTE, 

deverá ser feita, na Imprensa Oficial ou em jornais de circulação regional ou local, e 

ainda, por medida de economia, nos locais de costume, nos prédios públicos 

municipais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

11.1 - As partes elegem o FORO da Comarca de Eugenópolis/MG, para dirimirem as 

questões do presente Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1 - Integram este contrato, independentemente de transcrição todo o Processo 

Administrativo que resultou neste Instrumento, visando o cumprimento das normas 

previstas na Legislação de Licitação.  
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E por assim estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para 

um só efeito.  

 

 

Antônio Prado de Minas, ____ de _____ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) Nome: ________________________ CPF: ________________________ 

 

2) Nome: ________________________ CPF: ________________________ 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2023 

DISPENSA N.º 011/2023 

 

 

ANEXO VI  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

 

Eu _________________________________, brasileiro, _______________, portador 

do CPF, Residente na Rua _________________________, n.º. _________, na cidade 

de ________________, Estado de Minas Gerais, representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ:____________________________ 

DECLARO, para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º. 9.854 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalvamos que os menores a partir de 14(quatorze) anos se encontram na condição 

de aprendiz. 

 

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Local, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Nome legível: ___________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 
 
 
 

Processo Administrativo n° 041/2023 
Dispensa nº 011/2023 

 
DESPACHO INFORMATIVO 

 
Com o fim de cumprir ao comando do artigo 72, VI e VIII da Lei nº 14.133/21, 
informo: 
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- Telefone: 0**32 3725-1000  

 
 

 
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: dentre os participantes no 
presente processo administrativo, apresentou proposta mais vantajosa para 
Administração e atendeu aos requisitos de habilitação as seguintes 
proponentes:  
 
Xxxxxxxxxxx – CNPJ XXXXXXXXXXXX itens xx e xx do Termo de Referência; 
 
Xxxxxxxxxxx – CNPJ XXXXXXXXXXXX itens xx e xx do Termo de Referência; 
 
Por conseguinte, torna-se motivada a escolha do contratado. 
 
JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 
O(s) preço(s) foi(ram) obtido(s) após o regular trâmite do processo 
administrativo acima referenciado, de forma que proporcionou a 
Administração a seleção de proposta mais vantajosa em processo simplificado 
concorrencial. 
 
Desta forma, resta também motivada a justificativa do preço. 
 
 

.....................Xx de xxxxx de 2023 
 

____________________ 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo n.º 041/2023 
Dispensa n.º 011/2023 

 
Objeto: Constitui objeto a Contratação de empresa para elaboração dos 
programas legais, com as realizações das devidas medições ambientais, 



 

Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66 – Centro – CEP: 36850-000 
- Telefone: 0**32 3725-1000  

 
 

assim como os processos que envolvem os lançamentos das informações de 
SST junto ao e – Social e a realização dos exames de saúde ocupacional, a 
serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Antônio Prado de Minas. 

 
 
AUTORIZO a dispensa de licitação em face do resultado do 

procedimento administrativo acima referenciado, utilizando como motivação 
aliunde o despacho informativo subscrito pelo agente de contratação, de forma 
que as propostas vencedoras foram as seguintes: 

 
Xxxxxxxxxxx – CNPJ XXXXXXXXXXXX itens xx e xx do Termo de Referência; 
 
Xxxxxxxxxxx – CNPJ XXXXXXXXXXXX itens xx e xx do Termo de Referência; 

 
Proceda-se a publicação do presente ato e o consequente tramite 

administrativo para consecução da presente contratação. 
 

.....................Xx de xxxxx de 2023 
 

 
 

xxxxxxxx 
Autoridade Competente 

 
  



 

Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66 – Centro – CEP: 36850-000 
- Telefone: 0**32 3725-1000  

 
 

 
CERTIDÃO 

 
     
    Certifico que a AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA n.º 
________, referente ao processo n.º ________, na forma do artigo 72, 
Parágrafo único da Lei nº 14.133/21, foi publicada no sítio eletrônico 
oficial (wwwww. Gov.br). 
 
 
 

.....................Xx de xxxxx de 2023 
 
 

____________________ 
Agente de Contratação 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 


